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A EROTIZAÇÃO INFANTIL CONTEMPORÂNEA: E As Violações Ao Estatuto Da Criança E Do Adolescente.




Rebeca Rayane Alcantara Alves. Ediliane Lopes Leite Figueiredo.
RESUMO
Este artigo pretende expor a questão da fragilização que a exposição do corpo infanto- juvenil vem sofrendo através das músicas, danças e o mercado da moda que insiste em dar uma falsa percepção de liberdade de expressão sem analisar os limites impostos pela legislação especial. Através de uma pesquisa de cunho bibliográfico, o objetivo desse artigo é analisar se a erotização infantil contemporânea viola os direitos da criança e do adolescente previstos na legislação especial e a definição da prática de novos crimes que ocorrem diariamente. De acordo com o que foi estudado, está se tornando nítido que há uma normalização a erotização dos corpos infantis. Essa influência que os meios de comunicação vêm exercendo sobre as crianças e adolescentes se iniciou no século XIX, quando as crianças passaram a ser vistas como consumidores em potencial, pois são alvos publicitários fáceis de convencer.
Palavras-Chave: erotização infantil; exposição nas redes sociais; crimes sexuais.


ABSTRACT
This article aims to expose the issue of fragility that the exposure of the children's body has been suffering through music, dances and the fashion market that insists on giving a false perception of freedom of expression without analyzing the limits imposed by special legislation. Through a bibliographical research, the objectives of this article is to analyze whether contemporary child erotization violates the rights of children and adolescents provided for in special legislation and the definition of the practice of new crimes that occur daily. According to what has been studied, it is becoming clear that there is a normalization and eroticization of children's bodies. This influence that the media has had on children and adolescents began in the 19th century, when children began to be seen as potential consumers, as they are advertising targets that are easy to convince.
Keywords: child eroticization; exposure on social networks; sex crimes.



1 INTRODUÇÃO.


A sexualização do corpo infantil através das mídias vem sendo algo recorrente do nosso dia a dia, mas isso não é um problema que só apareceu recentemente. Desde o século XIX, com o advento da revolução industrial, as crianças passaram a ser alvos do mercado de consumo, vistas como consumidores em potencial. Na nova dimensão de sociedade, as crianças também eram incentivadas não somente no que diz respeito as suas responsabilidades relacionadas ao trabalho, mas também na formação de uma sexualidade precoce. Com o mundo pós globalizado tudo se intensificou, vieram as novas tecnologias, sendo a internet a mais importante delas.
No século atual o uso das redes sociais é comum entre a geração mais jovem, e crianças tem acesso a diversos meios de comunicação de forma simples e rápida. No entanto, o uso facilitado e o excesso na aplicação destes instrumentos tecnológicos acabam por resultar em uma superexposição infantil no meio digital, podendo atrapalhar não só o desenvolvimento da criança e do adolescente, mas também sua interação com o mundo real. Mais do que isso, pode acarretar diversos problemas resultante do manuseio exagerado e não fiscalizado por um adulto ou responsável pelo uso das mídias digitais. Segundo a psicologia infantil, a criança tem a sua personalidade formada até os 7 anos de idade, esse processo de exposição pode dar origem a um efeito significativo na formação da identidade de gênero e sexual da criança. Infelizmente, crianças têm sido expostas em redes sociais, instigando cada vez mais a erotização dos seus corpos através de músicas, danças, e o mercado da moda, gerando assim uma possível exploração dos corpos e da sexualidade.
De acordo com, Valerie Walkerdine (1999) garotinhas atraentes e altamente erotizadas têm sido visibilizadas em propagandas que refletem maior similaridade com imagens provenientes da pornografia infantil do que com imagens “psicoeducacionais”. Desta forma, crianças e adolescentes tornam-se objetos de desejo para assediadores, pedófobos, haters e, por sua vulnerabilidade, são vítimas mais acessíveis, por exemplo,



de crimes sexuais diversos, cyberbullying, cyberstalking, e sexting, que com a chegada dos aplicativos por mensagens instantâneas permitiram novas possibilidades de ilícitos penais. Neste sentindo, os efeitos psicológicos podem ser devastadores, pelo impacto vergonhoso que causam a uma pessoa ainda em desenvolvimento.
Considerando o ordenamento jurídico brasileiro, cabe questionar: a erotização infantil contemporânea viola os direitos da criança e do adolescente previstos na legislação especial?


2 HISTORICO DA EVOLUÇÃO DE DIREITOS DA CRIANÇAS E DO ADOLESCENTES.


Nas antigas sociedades não havia padrões de proteção ou até mesmo garantias fundamentais para crianças. A comunidade infantil dessa época era vista como mero objeto de propriedade estatal ou paternal, sendo suscetível a abuso e explorações de diversas formas por serem vistas as crianças como adultos em corpos infantis.
Naquela época as crianças exerciam o trabalho braçal cujos serviços variavam de acordo com as suas capacidades físicas. Assim, quanto maior a quantidade de filhos, maior seria o número de trabalhadores braçais e com isso maior seria a possibilidade de sobrevivência (TEIXEIRA,2007). Várias tarefas exercidas pelas crianças eram consideradas pelos adultos como parte de sua formação educacional sendo desenvolvidas de acordo com o seu critério etário, por imitação e observação dos adultos. Além disso, as meninas e meninos eram entregues a “velhos” da coroa para que fossem abusadas sexualmente, pois era visto como algo normal e existem relatos de que o próprio pai abusava de sua filha e não havia problema (HISGAIL,2007). O fato é que desde sempre as crianças foram bombardeadas com informações e expostas à situações desnecessárias por conta de sua idade. O crescente reconhecimento e insatisfação fizeram com que as



autoridades reconhecessem que as crianças estavam sendo injustiçadas e desenvolveram padrões internacionais que resguardassem direitos e garantias infantis.
A comunidade infantojuvenil passou a ser considerada pela sociedade e pelo legislador como grupo de indivíduos carecedores e detentores de direitos e garantias fundamentais, deixando de ser tratados como um “fardo” ou um “objeto” e passaram gradativamente a ser vistos pela sociedade com um olhar mais humano e indistinto (MARTINS,2004,p.6). A Declaração Universal dos Direitos da Criança de 20 de novembro de 1959, da qual o Brasil é signatário, prevê que, devido à imaturidade física e mental, por serem indivíduos em desenvolvimento, necessitam de proteção e de cuidado especial, devendo, ainda, ser amparado por uma legislação apropriada.
Neste sentido é valido fazermos uma linha do tempo para um melhor entendimento dos fatos.
Em 1924, a Liga das Nações adota a Declaração de Genebra documento referente aos Direitos da Criança, elaborada por Eglantyne Jebb, fundadora do fundo Save the Children enuncia que todas as pessoas devem às crianças: meios para seu desenvolvimento; ajuda especial em momentos de necessidade; prioridade no socorro e assistência; liberdade econômica e proteção contra exploração; e uma educação que instile consciência e dever social.
Já em 1927, no Brasil, a Lei de Assistência e Proteção aos Menores, conhecida como Código de Menores, é consolidada pelo Decreto nº 17.943-A, de 12 de outubro, e representa avanços na proteção das crianças. Determina que a maioridade penal aos 18 anos vai vigorar em todo o País e ela prevalece até os dias de hoje.
No ano de 1946, a Assembleia Geral das Nações Unidas criou o Fundo Internacional de Emergência das Nações Unidas para a Infância, United Nations International Children's Emergency Fund (UNICEF), para atender, na Europa e na China, às necessidades emergenciais das crianças durante o período pós-guerra.



Então em 1948, a Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou a Declaração Universal dos Direitos Humanos, na qual o Artigo 25 preconiza "cuidados e assistência especiais" e "proteção social" para mães e crianças.
O mandato do UNICEF é estendido em 1950, com a finalidade de atender, em projetos de longo prazo, crianças e mulheres nos países em desenvolvimento. No dia 9 de julho, o UNICEF assina seu primeiro programa de cooperação com o Governo do Brasil.
UNICEF tornou-se parte permanente da ONU, sendo rebatizado em 1953, como o Fundo das Nações Unidas para a Infância; no entanto, a sigla original, UNICEF, foi mantida.
No ano de 1959, a Assembleia Geral das Nações Unidas adotou a Declaração dos Direitos da Criança, que reconheceu, entre outros direitos, os direitos das crianças à educação, à brincadeira, a um ambiente favorável e a cuidados de saúde.
Com os Pactos Internacionais sobre Direitos Civis e Políticos e sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, no ano de 1966 os Estados Membros das Nações Unidas prometem manter direitos iguais incluindo educação e proteção para todas as crianças.
Em 1968, a Conferência Internacional sobre Direitos Humanos foi convocada para avaliar o progresso feito pelos países nos 20 anos desde a adoção da Declaração Universal dos Direitos Humanos. Uma agenda para trabalhos futuros foi elaborada e os compromissos nacionais de defesa dos direitos humanos foram reforçados.
Somente em 1973, a Organização Internacional do Trabalho adotou a Convenção 138, que definiu 18 como a idade mínima para realizar trabalhos que possam ser perigosos para a saúde, a segurança ou a moral de uma pessoa.
No mesmo sentido, preocupada com a vulnerabilidade de mulheres e crianças em situações de emergência e conflito, a Assembleia Geral em 1974 insta os Estados Membros a observar a Declaração sobre a Proteção de Mulheres e Crianças em Situações de Emergência e Conflitos Armados. A Declaração proíbe ataques contra mulheres civis



e crianças ou seu aprisionamento e defende a inviolabilidade dos direitos de mulheres e crianças durante conflitos armados.
Quatro anos depois, a Comissão de Direitos Humanos desenvolveu um rascunho de uma Convenção sobre os Direitos da Criança para consideração por um grupo de trabalho dos Estados Membros, agências, organizações intergovernamentais, não governamentais e no ano seguinte para marcar o vigésimo aniversário da Declaração dos Direitos da Criança, de 1959, a Assembleia Geral das Nações Unidas declara 1979 como o Ano Internacional da Criança, no qual o UNICEF tem um papel de liderança. No Brasil, em 10 de outubro, é promulgado um novo Código de Menores. Ele traz a doutrina da proteção integral presente na concepção futura do Estatuto da Criança e do Adolescente.
No ano de 1985, as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil detalham os princípios de um sistema de justiça que promove os melhores interesses da criança, incluindo educação e serviços sociais e tratamento proporcional para crianças detidas. No auge do processo de redemocratização do Brasil, UNICEF e parceiros lançam a campanha Criança Constituinte, que apela para que brasileiros votem em candidatos comprometidos com as causas da infância no País. O Brasil então, inclui em sua Constituição promulgada em 5 de outubro de 1988 um artigo específico sobre os direitos das crianças, o artigo 227.
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
Havendo em um momento de grande otimismo global no contexto do final da guerra fria, a Convenção sobre os Direitos da Criança é adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, no dia 20 de novembro 1989, e amplamente aclamada como uma conquista histórica dos direitos humanos, reconhecendo os papéis das crianças como atores sociais, econômicos, políticos, civis e culturais. A Convenção garante e estabelece



padrões mínimos para proteger os direitos das crianças em todas as capacidades. O UNICEF, que ajudou a redigir a Convenção, é mencionado no documento como uma fonte de conhecimento e maestria.
Em 13 de julho de 1990, o Brasil aprova o Estatuto da Criança e do Adolescente, que entra em vigor no dia 12 de outubro. Em 24 de setembro, o Brasil ratificou a Convenção sobre os Direitos da Criança. A Cúpula Mundial pela Infância foi realizada em Nova Iorque, nos dias 29 e 30 de setembro, reunindo os chefes de Estado e de governo de 71 nações, incluindo o presidente da República do Brasil e representantes de outros 86 países. Foi a maior reunião internacional de chefes de Estado até aquele momento e, pela primeira vez, houve um acordo sobre metas concretas para os anos 2000. As Diretrizes para a Prevenção da Delinquência Juvenil descreveram estratégias para prevenir a criminalidade e proteger os jovens com alto risco social.
No ano de 1999, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) adotou a Convenção sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil, exigindo a proibição imediata e a eliminação de qualquer forma de trabalho que possa prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das crianças.
Já em 2000, a Assembleia Geral das Nações Unidas adotou dois Protocolos Facultativos à Convenção sobre os Direitos da Criança de 1989, obrigando os Estados Partes a tomarem as principais ações para impedir que as crianças participem de hostilidades durante conflitos armados e para eliminar a venda, a exploração sexual e o abuso sexual de crianças.
Em 27 de janeiro de 2004, o Brasil ratificou o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança sobre a Venda de Crianças, a Prostituição Infantil e a Pornografia Infantil e o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança sobre o Envolvimento de Crianças em Conflitos Armados.
Outro dado importante a UNICEF publicou em 2006 com o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime o Manual de Medição de Indicadores de Justiça Juvenil. O



Manual permite que os governos avaliem a condição de seus sistemas de justiça juvenil e façam reformas conforme necessário.
Em 2011, foi adotado um novo protocolo opcional da Convenção sobre os Direitos da Criança de 1989. Sob esse Protocolo Facultativo sobre um procedimento de comunicação, o Comitê dos Direitos da Criança pode receber queixas de violações dos direitos da criança e realizar investigações.
Nesse sentido, com a Declaração dos direitos da criança e do adolescente foi possível constatar o fortalecimento e o respeito pela criança como um indivíduo dotado de direitos e garantias, dignidade nas relações sociais principalmente no âmbito familiar e o tratamento de forma igualitária que realmente merecem tendo também suas necessidades de proteção supridas ao longo da história.
2.1 PROTEÇÃO LEGAL A INFANCIA E JUVENTUDE NO BRASIL.



A ideia de infância no Brasil é marcada pelas condições de desigualdade da sociedade e tratamento de crianças e adolescentes como objetos de investimento adulto, ou objetos a serem explorados como mão de obra absolutamente descartáveis.
No nosso ordenamento jurídico é possível delimitar o tratamento dado a criança e ao adolescente em três fases: na primeira fase, aproximadamente entre os séculos XVI ao século XIX conforme retrata Ariès (1978), em regra a criança e o adolescente eram reconhecidos pelos adultos como “bichinhos de estimação”, nesta primeira fase a criança e o adolescente eram tratados como seres “engraçadinhos” desprovidos de personalidade, cuja serventia era tão somente distrair os adultos. Na segunda fase, aproximadamente a partir da primeira metade do século XX, passaram a ser tratados como “objetos” de tutela do Estado; nesse período por estar em uma fase de transição eram considerados “imperfeitos” e por isso eram tratados como objetos do Estado ou paternal. E por fim, na segunda metade do século XX, até os tempos atuais, passam a receber maior proteção tanto da sociedade quanto do Estado, tornando-se alvo de proteção integral e prioritária.



A irmandade das santas Casas de misericórdia criou a “Roda dos expostos” em que a criança era colocada ali para ser abrigada e criada pela entidade, preservando a identidade de quem a abandonava. O objetivo dessa ação era uma proteção material que visava dar mínimas condições de sobrevivência para a criança como preservar a vida, já que naquele momento o índice de mortalidade infantil era enorme (MARCILIO, 1999, p.72).
Após a promulgação da Lei Aurea houve uma expansão da “roda dos expostos” por várias cidades do país e a criação de novas instituições como: o asilo de Meninos Desvalidos, os Institutos de Menores Artífices e o 1º Jardim de Infância do Brasil Menezes Vieira que tinham o objetivo de reduzir a mortalidade infantil provendo abrigo e condições mínimas, porém eram instituições privadas de cunho filantrópico. No entanto, as diferenças raciais influenciavam muito, enquanto a criança das elites eram objeto de investimento, educação, mimo, buscando corresponder ao ideal de infância moderna, as crianças que não tinham condições financeiras eram objetos de assistência caridosa Kramer (1995, p. 50)
A partir do século XIX para o XX, são criadas novas instituições e leis para o atendimento à criança, algumas creches e jardins de infância, além disso, foi criado o IPAI (Instituto de Proteção e Assistência à Infância do Brasil) através de uma iniciativa privada em 1899 e tinha como objetivo reunir pessoas com recursos para financiar profissionais que trabalhavam diretamente com crianças (KRAMER, 1982).
As ações de proteção à criança acabaram se tornando uma forma de ajudar o país a se tornar “desenvolvido”. Os anos 70 e 80 foram marcados por transformações sociais e políticas, tornando-se também um período de reconhecimento legal no Brasil da criança como sujeito social, detentora de direitos e que deve ser priorizada nas políticas de Estado.
De forma contraditória, em 1979 entrava em vigor o Código de Menores que tratava de regular práticas indisciplinares dos menores e estabeleceu meio de repressão



que refletiam a ideia da proteção da sociedade em relação ao “menor” marginal, mais do que propriamente a de proteção do “menor”.
Sendo centralizada pela FUNABEM e FEBEMs trouxe uma ideia de encarceramento do menor infrator.
Com a promulgação da nossa Constituição Federal de 88 e em seguida o Estatuto da Criança e do adolescente em 1990 o Brasil passou a aplicar o princípio da proteção integral, afastando por completo o termo “menor” e objetivando proteger a criança e o adolescente, independentemente da situação em que se encontrasse como sujeitos de direitos e titulares de garantias fundamentais, conferindo-lhes, indistintamente, proteção prioritária, vedando qualquer forma de discriminação. De acordo com esse entendimento:
A evolução dos direitos de crianças e adolescentes, no Brasil, partiu do denominado “direito do menor”, expressão que reduzia a importância da criança como ser humano, para o direito da criança e do adolescente. O Código de Menores, a rigor, “não passava de um Código Penal do Menor”, uma vez que suas normas tinham mais um caráter sancionatório do que protetivo ou assistencial. Trouxe consigo a “Doutrina do Menor em Situação Irregular”, quando poucas foram as modificações; era o tempo do “menor”, do “menor abandonado”, do menor delinquente, expressões que estigmatizavam crianças e adolescentes e que ainda hoje albergam uma espécie de ranço, quando se houve dizer: “ele é de menor” (FONSECA, 2011, p. 7-8).
A Convenção sobre os Direitos da Criança foi adotada pela Assembleia Geral da ONU em 1989 e entrou em vigor em 2 de setembro de 1990, sendo o instrumento de direitos humanos mais aceito na história universal. O Brasil ratificou a Convenção sobre os Direitos da Criança em 24 de setembro de 1990 que consagrou como um dos principais princípios relacionados a essas pessoas em desenvolvimento a proteção integral à criança e do adolescente, estabelecendo os conceitos de criança e adolescente, medidas de proteção, competência de aplicação de punição e diversos critérios.
2.2 CRIMES SEXUAIS PRATICADOS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES.



Os crimes sexuais podem ser definidos como um atentado à dignidade e liberdade sexual e estão tipificados desde o art. 213 até o art. 234 do Código Penal. Com isso o objeto jurídico por eles resguardado é a proteção da sexualidade, tanto nas relações pessoais quanto nas relações de caráter social protegendo assim a liberdade que a pessoa tem de dispor do próprio corpo, sua integridade física e sua vida. Quando praticados contra crianças e adolescentes, a violação desses direitos tem diversas formas de expressão que vão além da agressão física e psicológica. Sendo assim, tutelando tais direitos apresenta-se prioritariamente a Constituição Federal, que se encarregou de destacar garantias e prever punição para esses casos.
Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
§ 4.º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente.
Dessa forma, o dispositivo Constitucional possibilitou a criação e interpretação de uma ampla legislação protetora da dignidade sexual infanto-juvenil, com um rol taxativo, disposto no Código Penal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.
A violência sexual contra crianças, adolescentes e mulheres é considerada um grave problema de saúde pública em muitos países. No Brasil, essa problemática vem tomando uma enorme proporção diante das diversas denúncias de abusos sexuais, principalmente, envolvendo menores de 14 anos, intitulados como vulneráveis pela Lei nº 12.015/09.
Antes de trazermos a definição dos crimes sexuais praticados contra crianças e adolescentes, é valido fazermos uma definição da pedofilia de acordo com as ciências conexas ao tema.
De acordo com a psicologia a pedofilia existe há muito tempo, tais atos eram comuns na antiguidade. Na Grécia antiga, por exemplo a passagem da infância para adolescência foi marcada por aventuras homoeróticas (HISGAIL,2007). Nesta época



eram comuns abusos sexuais em que a filha era estrupada pelos seus pais e o filho era sujeito a abusos e estupros de outras pessoas de fora da família. Além disso, eram entregues a partir dos 7 anos a homens mais velhos (SANDERSON,2005). O termo pedofilia tem origem grega, que significa atracão sexual por crianças (TRINDADE,2013), e foi denominado como perversão sexual (VANDENBOS,2010). Para a psicanalise a pedofilia representa uma perversão sexual que envolve fantasias sexuais abrigadas no complexo de Édipo, período de intensa ambivalência da criança com os pais, caracterizado pela atitude de desafiar a interdição do incesto (Hisgail,2007). Freud em sua teoria afirma que, a pedofilia é uma aberração incontestável no que se refere a sexualidade, pois o pedofilo se utiliza de pessoas sexualmente imaturas como objeto sexual (Freud,1996). Por ser uma patologia a OMS classificou como o foco parafílico da pedofilia e envolve atividade sexual com uma criança prépúbere (geralmente com 13 anos ou menos). O indivíduo com Pedofilia deve ter 16 anos ou mais e ser pelo menos 5 anos mais velho que a criança. Para indivíduos com Pedofilia no final da adolescência, não se especifica uma diferença etária precisa, cabendo exercer o julgamento clínico, pois é preciso levar em conta tanto a maturidade sexual da criança quanto a diferença de idade. Os indivíduos com pedofilia geralmente relatam atração por crianças de uma determinada faixa etária. Alguns preferem meninos, outros sentem maior atração por meninas, e outros são excitados tanto por meninos quanto por meninas (CID-10,2011,p.149).
Através da Constituição Federal Brasileira em conjunto com a Convenção sobre os Direitos da Criança, foi possível elaborar o Estatuto da Criança do Adolescente (ECA), por meio da Lei nº 8.069, de 1990, sendo um grande marco histórico no amparo jurídico nacional, garantindo a proteção integral ao menor. O ECA vem garantindo os direitos de proteção da infância e da juventude e em seu artigo 5º estabelece: “nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais”. Entretanto, apesar de todo amparo garantido o estatuto combate apenas a pornografia infantil. No âmbito jurídico o ser pedofilo não caracteriza crime, apenas suas ações postas em prática. O tratamento Jurídico-penal para



os casos associados a pedofilia determinar-se-á pelos traços psíquicos, os quais poderão confirmar se o pedófilo é um agente inimputável, ou semi-imputável, eis que a prova técnica se produz através da instauração do incidente de sanidade mental (art. 149 do Código de Processo Penal).
Todas essas ações correspondem a violência infanto-juvenil, pois atingem áreas intocáveis que merecem a máxima proteção pois prejudicam o normal desenvolvimento da criança, afetando a sua dignidade. De acordo com Rodrigues (2005, p. 168), a agressão contra crianças e adolescentes ocorre quando se violam os direitos de intimidade, liberdade e dignidade, o que pode acontecer tanto pela violência física, psíquica e sexual, quanto pela desatenção e negligência dos cuidadores, que não orientam devidamente seus filhos.
Vistos os conceitos gerais, passamos a vislumbrar os crimes em espécie que são: O ESTUPRO DE PESSOAS MENORES DE 18 ANOS OU MAIORES DE 14 ANOS.
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:
§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 ou maior de 14 anos: Pena: reclusão, de 8 a 12 anos.
Ocorre que, quando o crime é praticado contra menores de 18 anos e maiores de 14 anos, ocorre uma qualificadora e o que seria punido com pena de 6 a 10 anos passa a ter 8 a 12 anos.
Dessa forma, há maior proteção dada às crianças e adolescentes com o advento da Lei nº. 12.015 de 2009, que alterou o Título VI da Parte Especial do Código Penal. É necessário destacar que com a mudança ocorrida pela lei supracitada, o crime de estupro passou a ser considerado crime comum, ou seja, tanto o homem quanto a mulher podem ser sujeitos passivos da tipificação do art. 213 do Código Penal.
DO ESTUPRO DE VULNERÁVEL



A vulnerabilidade é caracterizada pela completa falta de discernimento para o consentimento da prática de atos sexuais. O Estupro de Vulnerável está tipificado no art. 217 A:
Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 anos: Pena - reclusão, de 8 a 15 anos.
Com essa inovação a lei quis proteger principalmente os menores que não tem capacidade plena para exercer sua sexualidade, ou seja, aqueles que não podem resistir e de certa forma ainda não sabem escolher entre o fazer e o não fazer e mais do que isso não sabem as possíveis consequências pelo ato de fazer.
DO USO DE MENOR VULNERÁVEL PARA SERVIR A LASCÍVIA DE OUTREM.

No tipo Penal descrito no art. 218, o legislador deteve a focar na figura do induzimento, determinando a vítima menor de 14 anos a satisfazer os desejos sexuais de terceiro em troca de vantagens ou não, mas que aparentemente lhe traria benefícios. Ou seja, o agente induz a vítima a praticar algum ato que tenha por finalidade a satisfação da lascívia de outrem e este ato deve ser contemplativo não existindo o contato físico, se houver o contato físico o agente responde por estupro de vulnerável.
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 anos a satisfazer a lascívia de outrem. Pena: reclusão, de 2 a 5 anos.


DA SATISFAÇÃO DE LASCÍVIA MEDIANTE PRESENÇA DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE.
É uma ramificação do tipo penal anteriormente comentado, o artigo 218 A do Código Penal. Mas diferentemente do artigo 218, submete-se ou induz-se a criança ou o adolescente não a praticar o ato, mas a presenciar os atos sexuais, abrangendo tanto a conjunção carnal, quanto os atos libidinosos em geral, tudo isso como forma de satisfação de lascívia própria do agente ou de terceiros.



Art. 218 A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 anos, ou induzi a presenciar conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem: Pena: reclusão, de 2 a 4 anos.
DO FAVORECIMENTO DA PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL DE VULNERÁVEL.
O artigo 218 B dispõe:

Art. 218 B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração sexual alguém menor de 18 anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone. Pena – reclusão, de 4 a 10 anos.
Esse artigo também é uma ramificação do artigo 218, e além disso, insere o delito de favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de vulnerável. Novamente, destaca a questão do vulnerável, dessa vez ampliando o rol para os menores de 18 anos, diferente do que preceitua o artigo anterior que faz referência apenas aos menores de 14 anos.
DIVULGAÇÃO DE CENA DE ESTUPRO OU DE CENA DE ESTUPRO DE VULNERAVEL, DE CENA DE SEXO OU PORNOGRAFIA.
O artigo 218 C dispõe:

Art. 218 C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor a venda, distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio, inclusive por meio de comunicação de massa ou sistema de informática ou telemática, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou que induza a sua pratica, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia. Pena: reclusão, de 1 a 5 anos, se o fato não constitui crime mais grave.
Esse artigo é uma ramificação do artigo 218, e insere o delito de divulgação de cena de estupro ou de estupro de vulnerável. Destacando mais uma vez a questão do



vulnerável trazendo para si a condição de punição caso o fato ocorra contra criança ou adolescente.
DO TRÁFICO DE MENORES PARA O FIM DE EXPLORAÇÃO SEXUAL.

O Código Penal tratou de contemplar a título de tráfico de menores tanto o tráfico interno, quanto o internacional. Em relação ao tráfico internacional com a finalidade de exploração sexual que consiste na estrada ou saída de pessoas do país, valendo ressaltar, que a ocultação dessa finalidade, na maioria das vezes é característica do tipo penal, ou seja, as vítimas se envolvem desconhecendo o perigo e danos a que estão expostos.
DO ASSÉDIO SEXUAL DO MENOR.

O crime de assédio sexual decorre de relação trabalhista com enfoque no superior hierárquico, também contemplado pela Lei nº 12.015/2009 ao adicionar ao tipo penal um parágrafo de causa de aumento da pena, nos casos de vitimização de menores de 18 anos, expressa no §2º do Art. 216 A.
Art. 216 A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. Pena – detenção, de 1 a 2 anos
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 anos.
A Lei nº 12.015/2009 que reformulou o Código Penal, mostra-se como um importante avanço na luta contra a exploração e abuso sexual de crianças e adolescentes vítimas de um sistema familiar ou social falido que constantemente submete a crianças e adolescentes a situações de degradação psicossocial.
RUFIANISMO DE MENOR

O Rufianismo está previsto no art. 230 do Código Penal, o aspecto principal desse tipo penal está na expressão tirar proveito, fazendo com que diferencie dos demais tipos penais. Ou seja, não basta induzir ou convencer a prática do delito, é necessário a



característica comercial da qual decorra lucratividade. Dessa forma, nos casos de envolvimento de pessoas maior de 14 e menor de 18, ocorre uma causa de majoração da pena, que traz consigo o caráter protetivo as pessoas vulneráveis.
Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça. Pena: reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1o Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (quatorze) anos ou se o crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância. Pena: reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
A PROTEÇÃO CONTRA A PORNOGRAFIA E O ALICIAMENTO INFANTO – JUVENIL.
O Estatuto da Criança e do Adolescente, enquanto legislação especial detentora dos direitos Infanto-juvenis também se preocupou em dar suporte ao Código Penal, tratando de questões que se mostram preocupantes relacionadas à pornografia e ao aliciamento.
De um modo geral, cabe apenas apontar tais crimes previstos nos artigos 240, 241 A, 241 B, 241 C, 241 D, e 244 A, todos relacionados a preservação da imagem e a integridade física e moral da criança e do adolescente. O art. 240 trata prioritariamente da imagem proibindo “condutas como produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente”. O 241, dispõe sobre a venda ou exposição de material pornográfico. Já o 241 A e B, tratam respectivamente da divulgação e posse de tais materiais. O 241 C e D, predispõe sobre produção e aliciamento respectivamente.
Por fim, o 244 A é semelhante ao artigo 218 B do Código Penal faz menção a prostituição e exploração sexual.



2.3 EROTIZAÇÃO INFANTIL E POSSIVEIS VIOLAÇOES AO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.


A internet junto com as redes sociais promove um amplo acesso à informação uma quantidade que chega a ser exacerbada, e usado deliberadamente acaba se tornando algo prejudicial à saúde mental de pessoas de diversas idades. Porém, o grupo mais afetado por essa exposição são crianças e adolescentes pois são mais vulneráveis, suas emoções e sentimentos estão cada vez mais intensa, a busca pelo “ter” acaba se sobressaindo e o “ser” vai esvaindo cada vez mais. Infelizmente são diversos os casos de suicídio, depressão, ansiedade e o cyberbullyng. Recentemente o projeto de Lei Lucas Santos contra cyberbullying foi aprovado pela Câmara Municipal de Natal (G1 RN), o fato ocorreu no dia 03/08/2021, o filho da cantora Walkiria Santos foi encontrado sem vida após sofrer vários ataques nas redes sociais por postar um vídeo no tiktok. Com isso, iniciou se a campanha para a aprovação da lei que criminaliza a atuação de “haters” (pessoas que destilam o ódio nas redes sociais). No dia 11/08/2021, foi aprovado o projeto de lei. De acordo com a lei sancionada durante o mês de agosto, deverão ser promovidas diversas atividades de conscientização, entre elas, a realização de campanhas educativas em escolas das redes pública e privada, além da promoção de palestras, veiculação na mídia e a iluminação de prédios públicos com a cor verde.
Na internet não há fronteiras e, portanto, nesse espaço as crianças, os adolescentes e os adultos compartilham uma grande quantidade de informações, trocam experiências e interagem das mais variadas formas. Um simples movimento (quer seja um toque na tela ou o uso do teclado) literalmente abre as janelas para o acesso a inúmeros materiais (fotos, sites, blogs, histórias em quadrinhos, entre outros), nos quais o corpo e a sexualidade estão presentes e acessíveis em de diversas formas (quer seja, erótica, sexual, pornográfica e artística). As mídias conquistaram um papel de destaque na sociedade, é visível o seu potencial de formar as consciências, por meio das suas mensagens que são transmitidas aos telespectadores de diversas maneiras (redes socias e tv).



A internet passou a ser usada como mais um meio de se fazer publicidade, das empresas conseguirem conquistar mais consumidores, o que deu origem ao que é denominado de “neoconsumidor”. Esses consumidores estão sendo inseridos no mundo virtual cada dia mais cedo, um dos fatores do crescente número de acesso na internet por meio de crianças. Pensando nesses “pequenos” consumidores, as empresas vêm gastando um tanto de tempo e de dinheiro para fidelizar as crianças às marcas e produtos.
O universo infantil aliado às redes sociais gerou um investimento satisfatório para as marcas de produtos infantis. A chegada de crianças famosas nas redes sociais ou em novelas, fez com que o investimento aumentasse nas redes sociais dessas crianças, principalmente no YouTube, onde a publicidade é feita de forma oculta, através de dicas de produtos, presentes e eventos. Com isso, o retorno para as marcas é maior pois cada vídeo possui a vantagem de ser assistido por inúmeras crianças, o que gera um desejo pelo produto já que aquele produto é usado por uma criança que é referência para outras que as seguem.
Segundo Gade expõe em sua obra, as crianças detêm o poder de compra dentro de suas casas.
Grande parte do mercado é o chamado “mercado jovem”. Jovem adolescente, e não só adolescente, como também infantil. Diversas pesquisas tentam verificar se o que a dona de casa compra é influenciado pela criança e até que ponto. Ao aprender a falar, aprenderá a dizer “Omo” ou outra marca facilmente soletrável, principalmente se a caixa do produto contiver brindes. Mas quem influência a criança? (GADE,1980,p.11).
Com o mundo pós globalizado e todas as novas tecnologias em alta, o uso das redes sociais está cada vez intensa e a comunidade infanto-juvenil cada vez mais exposta ao mercado de consumo através de aplicativos como Facebook, Instagram e YouTube que detém uma grande quantidade de informação.
A partir do momento em que essas crianças ou adolescentes são inseridos no mundo virtual com o intuito de gerar renda para si ou prestar algum serviço com as



famosas “publis” nas redes sociais acabam se tornando alvos de exploração, pois a presença dessas crianças em vídeos, através do apoio dos pais, gera um consumo pela própria criança que faz os vídeos, como para as crianças que as acompanham. A criança ou adolescente passa a ser um produto que tenta através dos vídeos alcançar novos seguidores, mais curtidas e comentários, e as crianças que os seguem passam a gerar consumo diante dos produtos que aparecem nos vídeos. Tudo isso fere diretamente o art.5 do Eca que expõe, nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.
Nesse contexto, em meio ao mundo adulto, o universo infantil não tem espaço, as crianças e adolescentes são de certa forma “obrigadas” a se adaptar tornando as cada vez mais adultificadas e menos infantis por influência da mídia. É possível constatar que existe ausência de ética na exposição dos conteúdos que erotizam e adultizam as crianças, nas diversas campanhas publicitárias infantis e músicas juntamente com as danças que possuem o objetivo de erotizar e adultizar o público infantojuvenil.
Na cultura infantil, a mídia vem se tornando pertinente a tal ponto de ocupar o lugar das instituições (família, escola, igreja), ao fornecer elementos construídos da identidade, estimulando precocemente as crianças a despertarem para o campo da erotização, através de valores, comportamentos, danças, novelas e roupas que ampliam esse horizonte, fornecendo fundamentos formadores de identidade (FERREIRA, 2007).
A infância está sendo substituída por uma projeção da vida adulta e esse processo se torna visível através de análises de canais do YouTube e redes sociais, onde são encontrados diversos vídeos com crianças ensinando a outras sobre maquiagens e até mesmo danças extremamente sensuais. O que nos remete a outro processo: a erotização infantil, que é uma forma de exploração de infinitas formas, comprometendo assim a formação identitária da criança, um dos problemas da erotização é a falta de compreensão sobre as informações que estão sendo repassadas.



Artistas como: Mc Pedrinho, Mc Melody, Mc Brinquedo e dentre vários outros são exemplos de exploração e erotização com músicas que objetificam o corpo da mulher sendo cantadas e dançadas por crianças. Nesse sentido cabe evidenciar alguns trechos que foram cantados pelo artista Mc Pedrinho, no início da sua carreira aos 12 anos de idade.
Segue abaixo o trecho:
Dom dom, dom, dom, dom, dom
Tava aqui no baile, escutando aquele som Dom dom dom, dom dom dom
Vi logo uma novinha que faz um boquete bom.
Infelizmente tais artistas ganharam fama e notoriedade através de músicas que fazem apologia ao sexo. Essas músicas não alcançavam apenas os adultos, mas a grande maioria que consumia esse tipo de gênero musical eram as crianças.
No caso da Mc Melody a fama veio por conta da exposição do seu corpo. O pai incentivava e sempre sexualizava o corpo da própria filha que tinha como principal influência a cantora Anitta.
As crianças não são socialmente alteradas pela tecnologia que utilizam, mas sim, pela forma cultural que a mídia utiliza nos diferentes contextos para atingir ou afetar um determinado público, em especial, o público infantil.
Outra música que ganhou bastante repercussão por fazer apologia a pedofilia foi a do Mc Japaozin, quando afirma que a pessoa que ele se refere “senta” com carinha de neném.
Segue abaixo o trecho:
Sabe por que que tu me tem?
É porque tu senta com carinha de neném É porque tu senta com carinha de neném.



O fato é que a popularização da internet contribuiu de forma significativa para tornar ainda mais tênues as linhas entre o erótico, o pornográfico e o obsceno. Buscando alternativas e formas de proteção para garantir a integridade física e emocional das crianças e adolescentes em função da facilidade de acesso à rede, pais, educadores, instituições educativas e diferentes segmentos sociais passaram a intensificar os debates por ações voltadas à proteção contra crimes, tais como pedofilia, cyberbullying, o stalking e sexting.
Apesar do ECA contar com mais de 20 anos, os dispositivos de controle e regulação preconizados pelo referido Estatuto ainda não consegue abarcar a amplitude de informações acessadas pela internet. A Lei Federal nº 11.829 de 25/11/2008 alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente propondo aprimorar o combate à produção, venda e distribuição de pornografia infantil, bem como criminalizar a aquisição e a posse de tal material e outras condutas relacionadas à pedofilia na internet, de acordo com os artigos expostos a seguir:
Art. 241-a. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente.
Art. 241-e. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo explícito ou pornográfico” compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais.
Um fato que se enquadra nos artigos supracitados que gerou bastante repercussão foi uma cena do filme “o pior aluno da escola”, dirigido e atuado pelo apresentador Danilo Gentili. O também apresentador Fabio Porchart, que no filme atuava como professor faz menção a uma cena de sexo em que a criança para ser aprovada deveria masturba lo. Situações como essas ferem os dispositivos resguardados pelo ECA.



A amplitude da internet acaba tornando limitadas as tentativas de controlar o acesso das crianças a determinados conteúdos, em especial no campo da sexualidade, caracterizado pelo surgimento de novas modalidades de exercício do prazer e experimentação do desejo, como por exemplo o sexting que é a troca de mensagens de cunho erótico através de aplicativos de comunicação por troca de mensagens. Diante dessa problemática os órgãos na área de segurança pública buscam desenvolver campanhas de alerta com o intuito de proteger a infância e a adolescência dos crimes virtuais que se proliferam nas redes. A erotização infantil tenderá a reflexos futuros, que poderão marcar de forma significativa cognitivamente negativa, a vida dos futuros adultos da sociedade digital.
O uso em massa das redes sociais trouxe ainda novas formas de crimes dentre eles o stalking, que é definido como perseguição reiterada, por qualquer meio, como a internet (cyberstalking), que ameaça a integridade física e psicológica de alguém, interferindo na liberdade e na privacidade da vítima. A Lei 14.123/2021 foi sancionada pelos altos índices de perseguição, principalmente nas redes sociais os motivos dessa prática são diversos como por exemplo, violência doméstica, inveja, vingança, ódio ou até mesmo brincadeira. É valido ressaltar que a partir do momento em que há o crime de perseguição não fere somente a lei mencionada, mas sim dispositivos resguardados pela nossa Constituição Federal de 1988 que em seu art.5, X afirma:
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.
As garantias democráticas estão expostas de forma clara na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227, estabelece como “dever de todos, Família, Sociedade e Estado, prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente”. A Carta Magna garante que crianças e adolescentes são sujeitos de direitos, e deverá ser coibido qualquer tipo de violência, negligência, crueldade e opressão. É valido ressaltar o que dispõe o artigo 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente que “é



dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.”
Podemos novamente citar o artigo 5º do ECA que é um desdobramento do contido na CF em seu artigo 227 anteriormente citado. Nos artigos 34 e 36 da Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança de 1989, também está prevista a proteção sobre os direitos inerentes aos infantes no que tange a exploração, abuso sexual e demais formas que sejam prejudiciais para seu bem-estar.
Diante do exposto, para que não haja brechas para que crimes virtuais ocorram, é necessária uma fiscalização por parte dos pais ou responsáveis para preservar a fase mais pura e inocente. Segundo Luiz Mott (1989, p.33), se considerarmos a criança como um ser inocente e indefeso, "aproximá-la dos prazeres eróticos equivaleria a profanar sua própria natureza”, sendo assim, tal discussão se torna fundamental pois levanta questionamentos a respeito de suas consequências para o desenvolvimento infantil.


3 CONSIDERAÇÕES FINAIS.


O presente artigo revisou as formas de adultização e a erotização infantil, com foco em como são percebidas e vivenciadas na atualidade, em relação aos processos midiáticos sobre as crianças. Demonstrou-se também como a tecnologia e o mercado da moda estão presentes direta e indiretamente nessa influência.
É valido observar que toda a sociedade, bem como os governantes, é responsável pelo pleno desenvolvimento desse público e sua educação, segundo os princípios do ECA, tendo o mais importante a proteção integral das crianças e adolescentes.
A realidade no Brasil em relação a crimes sexuais praticados contra crianças e adolescentes mostra um índice muito alto, sendo necessário meios que facilitem a condenação dos responsáveis pelas práticas criminosas, sendo respeitados os princípios



do contraditório e ampla defesa, fazendo com que os direitos e garantias constitucionais previsto para crianças e adolescentes sejam aplicados.
Sendo assim, podemos citar no contexto, a falta de respeito e falta de responsabilidade com que é tratado o fato da exposição precoce de crianças ao sexo e a sexualidade. Com isso, a falta de proteção do Estado, o enfraquecimento familiar, a forma agressiva dos meios de comunicação em tratar certos temas na tentativa e busca de lucro, talvez traga à tona a forma mais desestruturante da violência contra criança, que é a erotização precoce.
Nesse contexto, o que foi abordado no presente artigo serviu para confirmar a percepção de que as crianças mantêm um contato diário com as mídias e, por isso, com determinadas programações que podem incentivar a imitação de conteúdos erotizados. Esses fatores tendem a influenciar de forma significativa o seu comportamento, estimulando-as a imitar a sexualidade adulta sem ter maturidade real para isso.
A utilização desses meios de comunicação sem uma fiscalização de um adulto pode gerar diversos problemas psicológicos além da erotização dos seus corpos através de músicas e danças, acarretando uma possível exploração dos corpos e da sexualidade.
Nesse sentido é através de toda essa exposição que as crianças e os adolescentes se tornam objetos para satisfazer o desejo e a lascívia de diversos tipos de pervertido por serem vítimas mais vulneráveis ficando mais suscetíveis de sofrerem crimes sexuais.
Dessa forma, é necessário que os pais ou responsáveis estejam atentos, pois diante da exposição que à mídia proporciona deixa claro que a mensagem transmitida por esses meios se transforma em “verdade absoluta”, prejudicando assim o desenvolvimento psicossocial, psicossexual e cognitivo das crianças e dos adolescentes. Com isso, faz se necessário uma atitude crítica diante das mais variadas influencias que não só as redes sociais transmitem, mas as músicas e as danças.
Por fim, diante do que foi abordado ao longo do artigo, é valido destacarmos a necessidade de estimular estudos para abordar questões relacionadas ao uso da internet,



em especial com relação aos conteúdos disponibilizados e compartilhados tanto pelas crianças quanto pelos adultos. Isso inclui o desenvolvimento de práticas que sejam realmente efetivas possibilitando crianças e adultos habilidades tanto para o uso de tais ferramentas quanto para a análise dos conteúdos disponibilizados pelas mesmas.
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